
— A este respeito, alega que o conceito de organização 
internacional a que se refere o artigo 4. o do anexo VII 
do Estatuto foi definido com grande precisão pela juris
prudência. Assim, no seu acórdão de 20 de novembro 
de 2006, J/Comissão (em especial os n. os 42 e 43), o 
Tribunal Geral da União Europeia considerou que para 
que uma organização seja considerada internacional para 
efeitos de aplicação do artigo 4. o , n. o 1, alínea a), do 
anexo VII, é necessário que esta seja qualificada e con
siderada formalmente como tal pelos outros Estados ou 
pelas outras organizações internacionais criadas pelos 
Estados. Em qualquer caso, para apreciar o caráter inter
nacional de uma organização há que ter em conta uni
camente a sua composição e não a sua pertença a or
ganizações com uma composição internacional. À luz 
destes critérios rigorosos, nem a EFSA nem a ETF podem 
ser consideradas organizações internacionais na aceção 
do artigo 4. o 

3. Terceiro fundamento, relativo à violação do princípio da 
igualdade. 

— A este respeito, alega que a interpretação da norma que 
o Tribunal da Função Pública fez é contrária à lógica e 
tem por efeito criar uma discriminação entre duas cate
gorias de funcionários que não se baseia em nenhum 
elemento objetivo, pois são consideradas semelhantes à 
situação de quem deixou o país de origem unicamente 
pelo facto de estar ao serviço de um Estado ou de uma 
organização internacional (e, portanto, sem romper os 
laços com o país natal) com a de quem saiu do país por 
opções de vida que implicaram a quebra dos laços com 
o país de origem e que só posteriormente prestou ser
viços para um Estado ou uma organização internacional. 
Por outro lado, segundo o acórdão recorrido, há que 
aplicar um tratamento diferente à situação de dois fun
cionários que deixaram há mais de dez anos o país de 
origem para constituir uma nova família no estrangeiro, 
apenas pelo facto de um deles, depois de anos de resi
dência no novo país, ter começado a trabalhar numa 
organização internacional. 
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Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Comissão Europeia, de 14 de novem
bro de 2012, adotada nos termos da cláusula 1.4.9 dos 
compromissos assumidos pela International Consolidated 
Airlines Group (IAG) para com a Comissão, como requisito 
de aprovação por parte desta da aquisição da British Mi
dlands Limited (bmi) pela IAG, nos termos do Regulamento 
(CE) n. o 139/2004 do Conselho, relativa à avaliação de 
propostas sobre as faixas horárias de descolagem e aterra
gem no aeroporto de Heathrow, que a IAG tinha que colo
car à venda no âmbito dos compromissos e à classificação 
da proposta apresentada pela Virgin Atlantic Airways (Vir
gin) para as faixas horárias da rota Londres Heathrow-Edim
burgo, superior à proposta apresentada pela Aer Lingus Li
mited (Aer Lingus) relativamente às referidas faixas horárias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento, relativo a um erro de interpretação 
dos compromissos. A recorrente alega que a Comissão in
terpretou erradamente o critério para a avaliação de propos
tas constante da cláusula 1.4.10.c) dos compromissos, a 
respeito dos planos da companhia aérea candidata relativa
mente à proposta de tráfego aéreo de ligação a outras com
panhias aéreas. A Comissão interpretou este critério no sen
tido de que incluía os planos da Virgin para o transporte de 
passageiros na rota Londres Heathrow-Edimburgo através 
dos seus próprios voos de ligação com o local de origem 
ou de destino dos seus voos de longo curso, ao passo que 
esse critério se limita, na realidade, à transferência de pas
sageiros em trânsito para outras companhias. 

2. Segundo fundamento relativo à não tomada em conta de 
maneira adequada do parecer do mandatário responsável 
pelo acompanhamento. A recorrente alega que a Comissão 
violou a sua obrigação de ter em conta de maneira adequada 
o parecer do mandatário responsável pelo acompanhamento 
ou de fornecer uma explicação fundamentada para prescin
dir do referido relatório no que respeita a quatro aspetos: 

— A Comissão violou a sua obrigação de ter em conta o 
parecer do mandatário responsável pelo acompanha
mento ou de fornecer uma explicação fundamentada 
para prescindir do referido relatório no que diz respeito 
às vantagens da Aer Lingus relativamente aos acordos 
entre companhias aéreas. 

— A Comissão violou a sua obrigação de ter em conta o 
parecer do mandatário responsável pelo acompanha
mento ou de fornecer uma explicação fundamentada 
para prescindir do referido relatório no que diz respeito 
às vantagens da Aer Lingus relativamente a custos de 
operação e análise de sensibilidade. 

— A Comissão violou a sua obrigação de ter em conta o 
parecer do mandatário responsável pelo acompanha
mento ou de fornecer uma explicação fundamentada 
para prescindir do referido relatório no que diz respeito 
ao modo como se devem analisar em conjunto as dife
rentes medidas para obter uma classificação geral.
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— A Comissão não solicitou o parecer do mandatário res
ponsável pelo acompanhamento a respeito das vanta
gens relativas da conceção das faixas horárias de forma 
agrupada. 

3. Terceiro fundamento, relativo a um erro manifesto de apre
ciação. A recorrente alega que a Comissão cometeu um erro 
manifesto ao chegar à conclusão de que as pressões concor

renciais que a proposta da Aer Lingus apresentava não eram, 
pelo menos, «substancialmente semelhantes» às que apresen
tava a proposta da Virgin. A Comissão cometeu um erro 
tanto na apreciação das pressões concorrenciais que as pro
postas realizadas apresentavam em relação à rota Londres 
Heathrow-Edimburgo, como na apreciação dos benefícios 
que resultariam da concessão de todas as rotas a uma só 
companhia aérea em vez de conceder a rota Londres Heath
row-Edimburgo à Aer Lingus e as restantes rotas à Virgin.
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